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DECRETO Nº. 2.458, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina a formalização do ato
administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes da Lei nº 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em tempo hábil, a soma dos
recursos suficientes;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), a fim de atender
as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como fontes de recursos, as
anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 14 novembro de 2017; 128º da República, 22º da sanção da Lei nº. 2.408/95, e
22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO N.º 2.459, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 628.000,00 (Seiscentos e vinte e oito mil reais),
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina a formalização do ato
administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes da Lei nº 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em tempo hábil, a soma dos
recursos suficientes;
DECRETA:
Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 628.000,00 (Seiscentos e vinte e oito mil reais), para
atender as despesas assim codificadas:
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Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito aludido no artigo anterior, será utilizada, como
fonte de recursos, a anulação parcial da seguinte dotação:

Art.3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 16 novembro de 2017; 128º da República, 22º da
sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO N.º 2.460, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 106.000,00
(Cento e seis mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA:
Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 106.000,00 (Cento e
seis mil reais), para atender as despesas assim codificadas:

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito aludido no artigo anterior, será utilizada, como
fonte de recursos, a anulação parcial da seguinte dotação:

Art.3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 16 novembro de 2017; 128º da República, 22º da
sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO N.º 2.461, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 2.122.000,00
(Dois milhões cento e vinte e dois mil reais).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.
DECRETA:
Artigo 1º: Fica aberto o Crédito  Adicional Suplementar  até o  limite  de R$ 2.122.000,00
(Dois milhões cento e vinte e dois mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 16 novembro de 2017; 128º da República, 22º da
sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.462, 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 46.379,00
(Quarenta e seis mil e trezentos e setenta e nove reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
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tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 46.379,00 (Quarenta
e seis mil e trezentos e setenta e nove reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos, as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 27 novembro de 2017; 128º da República, 22º da
sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.463, 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

Cria a Comissão Municipal de Implantação do Programa Família Acolhedora e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que a legislação brasileira vigente reconhece e preconiza a família, enquanto
estrutura vital, lugar essencial à humanização e à socialização da criança e do adolescente,
espaço ideal e privilegiado para o  desenvolvimento integral dos indivíduos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente,
que dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente, preconiza em seu artigo 19 que
toda criança ou adolescente tem o direito de ser criado e educado no seio de sua família e,
excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária;
CONSIDERANDO que a mesma Lei garante a provisoriedade do  abrigamento às crianças e
adolescentes como medida protetiva até que o objetivo de integração à família (de origem ou
substituta) seja alcançado;
CONSIDERANDO que a Política Nacional de Assistência Social, de 2004, dispõe que o
Programa Família Acolhedora é um dos serviços de proteção social especial de alta
complexidade para acolhimento provisório de crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, aprovado pelo
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e pelo Conselho
Nacional de Assistência Social – CNAS em 2006, adota como uma das formas de medida
protetiva o acolhimento provisório de crianças e adolescentes no Programa de Famílias
Acolhedoras;
CONSIDERANDO que a Administração Municipal precisa promover ações destinadas à
implantação do Programa Família Acolhedora no Município de Pinheiral;
DECRETA
Artigo 1º - Fica criada a Comissão Municipal de implantação do Programa Família Acolhedora,
composta por 1 (um) representante, titular e suplente, de cada um dos Órgãos abaixo
discriminados:
A – Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos;
B – Conselho tutelar;
C – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

D – Secretaria Municipal de Educação;
E – Conselho Municipal de Assistência Social.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 28 novembro de 2017; 128º da República, 22º da
sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO N.º 2.464, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito  Adicional Suplementar até o limite de R$ 623.600,00
(Seiscentos e vinte e três mil e seiscentos reais) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei n.º 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO se tratar de Suplementação Orçamentária, não envolvendo qualquer
tipo de transferência financeira, conforme Art.167, VIII, da Constituição Federal, Artigo 13 e
14 da Portaria MPAS n.º 402/2008;
CONSIDERANDO não se tratar de consignação de recursos entre integrantes do orçamento
fiscal e da seguridade social, conforme Portaria STN n.º 163, Artigo 7º;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.
DECRETA:
Artigo 1º: Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 623.600,00 (Seiscentos
e vinte e três mil e seiscentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 29 novembro de 2017; 128º da República, 22º da
sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO N.º 2.465, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.498.400,00
(Hum milhão, quatrocentos e noventa e oito mil e quatrocentos reais) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal. que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei n.º 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO se tratar de Suplementação Orçamentária, não envolvendo qualquer
tipo de transferência financeira, conforme Art.167, VIII, da Constituição Federal, Artigo 13 e
14 da Portaria MPAS n.º 402/2008;
CONSIDERANDO não se tratar de consignação de recursos entre integrantes do orçamento
fiscal e da seguridade social, conforme Portaria STN n.º 163, Artigo 7º;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA:
Artigo 1º: Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.498.400,00 (Hum
milhão, quatrocentos e noventa e oito mil e quatrocentos reais), a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 30 novembro de 2017; 128º da República, 22º da
sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO N.º 2.466, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 882.500,00
(Oitocentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA:
Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 882.500,00 (Oitocentos
e oitenta e dois mil e quinhentos reais), para atender as despesas assim codificadas:

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito aludido no artigo anterior, será utilizada, como
fonte de recursos, a anulação parcial da seguinte dotação:
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Art.3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 30 novembro de 2017; 128º da República, 22º da
sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.467, DE 30 NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 29.910,00 (vinte e

nove mil novecentos e dez reais), e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Orgânica Municipal,

que determina a formalização do ato administrativo;

CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes

da Lei nº. 957, de 30 de dezembro de 2016;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total de R$ 29.910,00 (vinte e nove

mil novecentos e dez reais) para a suplementação das seguintes dotações do orçamento da

Câmara Municipal:

Art. 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se refere o artigo anterior,

serão anuladas, em igual importância, as seguintes dotações do orçamento:

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 30 de novembro de 2017; 128º da República, 22º

da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 1.178, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5821, de 20 de outubro de

2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor RUZIEL DE AZEVEDO BARBOSA, exercendo

o Cargo de Agente Auxiliar de Almoxarife, matrícula sob n° 9177-6, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, cujo período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/11/

2017 e término em 29/01/2018, referente ao quinquênio 2007/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.179, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5624, de 09 de outubro de

2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença prêmio à servidora ROBERTA LIMA DA SILVA FERREIRA, exer-
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cendo o Cargo de Psicóloga, matrícula sob n°

9485-6, lotado na Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos, cujo

período fica estipulado em 03 (três) meses,

com início em 31/10/2017 e término em 28/

01/2018, referente ao quinquênio 2012/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.180, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2542, de 05 de

maio de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Incorporar a partir de 01 de maio de

2017, no salário da servidora VANIA

APARECIDA ALBINO, matrícula sob n°

2003-4, a fração correspondente a 3/8 (três

oitavos) ao tempo de exercício em cargo de

comissão, na forma do Art. 79/A, § 6º da Lei

187, de 30 de dezembro de 2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.181, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 06 de

novembro de 2017, ALESSANDRO

PEREIRA FONTES, do Cargo em Comissão

de Assessor III, lotado na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo

CC8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.182, DE 16 DE

NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 10 de

novembro de 2017, SANDRO PAULO

LESSA DA SILVA, matrícula sob o nº 9588-

4, do Cargo em Comissão de Assessor III,

lotado na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.183, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112/

A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo n° 1085, de 20 de

fevereiro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder redução de 1/3 da jornada

de trabalho da servidora TANIA REGINA

PEREIRA DE SOUZA, matrícula sob n°

9516-8, exercendo o cargo de Inspetor de

Alunos, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, com início em 21/11/2017 e

término em 20/11/2018.Art. 2º - Esta Portaria

entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.184, DE 17 DE

NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta do

Processo Administrativo nº 6112, de 04 de

novembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Porteiro, com início em 31/03/2017 e

término em 26/09/2017, da funcionária

GABRIELA ALVES PORTO, matrícula sob

o nº 9452-0, exercendo o cargo de Jardineiro,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.185, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo

90, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6165, de 13 de

novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde à funcionária ANA PAULA DE

MORAIS MARCELINO PRADO SOUSA,

matrícula sob n° 9391-2, ocupando o Cargo

de Professor I, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,

com início em 06/11/2017 e término em 20/

11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.186, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo

90, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6173, de 13 de

novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde à funcionária PATRICIA DE

OLIVEIRA BATISTA, matrícula sob n°

9488-6, ocupando o Cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 06/11/2017 e término em 20/11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.187, DE 21 DE

NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo

90, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6174, de 13 de

novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde à funcionária SILVIA PEREIRA

GONÇALVES, matrícula sob n° 9527-5,

ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 15 (quinze) dias, com início em 06/

11/2017 e término em 20/11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.188, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo

90, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6172, de 13 de

novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde à funcionária JULIANA CORREA

COELHO, matrícula sob n° 9285-7,

ocupando o Cargo de Enfermeira, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 31/10/

2017 e término em 14/11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.189, DE 21 DE

NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo

90, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6170, de 13 de

novembro de 2017;

RESOLVE:



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXI - Nº 484 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 20178
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde à funcionária FLANCIANA

APARECIDA BAHIA PIRES, matrícula sob

n° 9609-8, ocupando o Cargo de Assessor

III, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,

com início em 27/10/2017 e término em 10/

11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.190, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo

90, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6168, de 13 de

novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde à funcionária CARLA SOARES DA

SILVA, matrícula sob n° 9509-7, ocupando o

Cargo de Agente de Recepção, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 31/10/

2017 e término em 14/11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.191, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo

90, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6166, de 13 de

novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde à funcionária APARECIDA DILCI-

LENE LOPES GUEDES, matrícula sob n°

9285-0, ocupando o Cargo de Agente de

Merendeira, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 09 (nove) dias,

com início em 26/10/2017 e término em 08/

11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.192, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo

90, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6167, de 13 de

novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde à funcionária BENEDITA TEIXEIRA

DE OLIVEIRA, matrícula sob n° 9196-8,

ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 03 (três) dias, com início em 06/11/

2017 e término em 08/11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.193, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo

90, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6171, de 13 de

novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário FRANCES PEREIRA

MARCATO DE ANDRADE, matrícula sob

n° 9217-3, ocupando o Cargo de Pedagogo,

lotado na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

06/11/2017 e término em 10/11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.194, DE 24 DE

NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6008, de 27 de

outubro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para ao servidor

LUIZ HELENO PEREIRA, matrícula sob o

nº 9402-0, ocupando o cargo de Professor II,

lotado na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em

05/11/2017 e término em 14/11/2017, para

acompanhar sua esposa que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - O servidor não irá fazer jus à percep-

ção dos vencimentos neste período de licença,

considerando o que dispõe o artigo 93,

paragrafo 2º, da Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.195, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6120, de 08 de

novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença ao servidor

RAFAEL ANDRADE DE SOUZA, matrícu-

la sob o nº 9451-2, ocupando o Cargo de

Gari, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a

partir de 23/10/2017 e término em 27/10/2017

para acompanhar sua esposa que se encontra

em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.196, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98

da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo n° 5491, de 02 de

outubro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos a

servidora, THAIS PEREIRA DA SILVA,

matrícula sob nº 9521-0, exercendo o Cargo

de Enfermeiro, com lotação na Secretaria

Municipal de Saúde, com início em 09/11/

2017 e término em 08/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.197, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98

da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo n° 6193, de 13 de

novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos a

servidora, GLAUCIA NOGUEIRA BAR-

BOSA, matrícula sob nº 9409-4, exercendo o

Cargo de Vigia, com lotação na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 10

(dez) dias, com início em 13/11/2017 e

término em 22/11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.198, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2017.

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 2º

da Lei n° 354, de 13 de fevereiro de 2006;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6258, de 22 de

novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Gratificar a Servidora, CELIANE

BRAGANÇA DA SILVA, matrícula sob n°

9471-0, ocupando o Cargo de Agente Técnico

em Enfermagem, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, a partir de 1º de

novembro de 2017, que desempenha atividade

em regime de 24 (vinte e quatro) horas,

gratificação de plantão não médico, fixado

em 30% (trinta por cento) do padrão

percebido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
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novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.199, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2017.

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 2º

da Lei n° 354, de 13 de fevereiro de 2006;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6260, de 22 de

novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Gratificar o Servidor, IVO SOARES

COUTINHO, matrícula sob n° 9208-0,

ocupando o Cargo de Motorista, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1º

de dezembro de 2017, que desempenha

atividade em regime de 24 (vinte e quatro)

horas, gratificação de plantão não médico,

fixado em 30% (trinta por cento) do padrão

percebido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.200, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6259, de 22 de

novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar a Gratificação de Plantão

Não Médico, da servidora TATIANA DE

SOUZA ALVES, com a matrícula sob o nº

9375-5, exercendo o Cargo de Agente Técnico

de Enfermagem, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, a partir de 1º de

novembro de 2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em

contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.201, DE 24 DE

NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a contar de 30 de outubro

de 2017, ELAINE PEREIRA DE CASTRO

LEMOS, do Cargo em Comissão de Diretor

Adjunto de Escola e Creche, com lotação na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.202, DE 24 DE

NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a contar de 14 de novembro

de 2017, ERNANI NASCIMENTO FILHO,

do Cargo em Comissão de Assessor III, com

lotação na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.203, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144

e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro

de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,

e dá outras providências;

CONSIDERANDO os fatos e os despachos

transcritos nos autos do Processo

Administrativo nº 5149, de 15 de setembro

de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.034, de

25 de setembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo da Comissão de

Sindicância para apurar os fatos mencionados

no referido processo.

Art. 2º - Os sindicantes se nortearão de acordo

com o que determinam os artigos da Lei nº.

187, de 30 de dezembro de 2002,

apresentando relatório circunstanciado.

Art. 3º - A Comissão será presidida conforme

estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de

dezembro de 2002.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.204, DE 24 DE

NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições regulamentares e;

CONSIDERANDO que tais não conformi-

dades contribuem para dificultar o alcance

dos objetivos e metas planejadas;

CONSIDERANDO ser oportuna para o

enfrentamento da questão a criação de um

fórum de decisão compartilhada;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a Comissão de Gestão de

Contenção Financeira, composta por

Membros abaixo relacionados, represen-

tantes das seguintes Secretarias:

Ricardo Soares Dias – SEMG;

Vagner Machado Soares – SEMG;

b) Wanderson Siqueira de Castro – SEFIN;

c) Joviano da Cunha Medeiros – PGM;

d) Francisco Jose da Rocha Lopes – CGM.

Art. 2º - Compete a Comissão:

Analisar e propor solução aos processos ou

questões relevantes encaminhados pelo Chefe

do Poder Executivo Municipal ou pelas

Secretarias, em conjunto com o titular da

pasta, bem como outras apontadas por

qualquer um de seus Membros;

Elaborar estudos, propor projetos,

seminários, ou qualquer outra iniciativa que

vise aglutinar as Secretarias em prol do

atingimento das metas previstas no Plano

Plurianual – PPA;

Propor permanentemente ações que visem o

aumento da arrecadação municipal;

Propor medidas que visem à redução de

despesas municipais;

Outras ações requeridas pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal, no âmbito de atuação

da Comissão.

Art. 3º - Além do titular da pasta dos assuntos

abordados nas pautas das reuniões ordinárias

que ocorrerão semanalmente, a Comissão

poderá convidar, ainda, Chefes de

Departamentos ou qualquer outro servidor

que possa contribuir para a solução das não

conformidades observadas.

Art. 4º - Os temas dos processos que serão

apreciados nas reuniões pela Comissão,

deverão ser sugeridos pela mesma ou pelas

Secretarias, com antecedência mínima de 48

horas, para inclusão em pauta.

Art. 5º - A gestão e a coordenação operacional

dos trabalhos da Comissão serão de

responsabilidade da Secretaria Municipal de

Governo.

Art. 6º - O prazo de duração dos trabalhos da

presente Comissão é indeterminado, até

decisão que a modifique, exarada pelo Chefe

do Poder Executivo Municipal.

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.205, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta do

Processo Administrativo nº 6112, de 04 de

novembro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Porteiro, com início em 27/09/2017 e

término em 25/03/2018, da funcionária

GABRIELA ALVES PORTO, matrícula sob

o nº 9452-0, exercendo o cargo de Jardineiro,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.206, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta do

Processo Administrativo nº 5016, de 02 de

setembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Porteiro, com início em 26/10/2017 e

término em 23/04/2018, da funcionária

MARIA APARECIDA DE SOUSA RODRI-

GUES, matrícula sob o nº 9491-2, exercendo

o cargo de Cozinheira, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de

novembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.207, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXI - Nº 484 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 201710
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da

Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta do Processo

Administrativo nº 5461, de 26 de outubro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Agente Auxiliar

de Serviços Municipais “com restrições no exercício da

função”, com início em 06/11/2017 e término em 04/05/2018,

da funcionária LUCIENE NOBREGA CORREA DA SILVA,

matrícula sob o nº 9419-7, exercendo o cargo de Agente

Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de novembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.208, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da

Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta do Processo

Administrativo nº 5709, de 17 de novembro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Porteiro, com

início em 03/11/2017 e término em 01/05/2018, da funcionária

VANIA EDESIO PINTO, matrícula sob o nº 9196-2,

exercendo o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de novembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.209, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da

Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta do Processo

Administrativo nº 6099, de 07 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Readaptar na função de Servente Escolar, com início

em 22/11/2017 e término em 20/05/2018, o funcionário

RAFAEL ANDRADE DE SOUZA, matrícula sob o nº 9451-

2, exercendo o cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal

de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de novembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.210, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da

Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta do Processo

Administrativo nº 2740, de 15 de maio de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Professor II

“Com restrições”, com início em 06/11/2017 e término em

04/05/2018, do funcionário MARCELO SOARES

BARBOSA, matrícula sob o nº 8716-6, exercendo o cargo de

Professor II, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de novembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.211, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 6272, de 23 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença a servidora LUCIANI RIBEIRO

DE ALMEIDA, matrícula sob o nº 9455-5, ocupando o Cargo

de Técnico de Serviços Públicos, lotada na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de 20

(vinte) dias, a partir de 06/11/2017 e término em 25/11/2017

para acompanhar sua mãe que se encontra em tratamento de

saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de novembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.212, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 6271, de 23 de novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença a servidora ROSELAINE DE

SOUZA SANTOS, matrícula sob o nº 9404-7, ocupando o

Cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 20 (vinte) dias, a partir de 30/10/

2017 e término em 18/11/2017 para acompanhar seu filho

que se encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de novembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de novembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.213, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

Concede estabilidade aos servidores aprovados no Estágio
Probatório para provimento dos Cargos Efetivos da Prefeitura

do Município de Pinheiral, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições

legais, e,

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências,

bem como, os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que

cria o Plano de Cargos dos Servidores do Poder Executivo

Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106,

de 9 de abril de  2009 que dispõe sobre o cumprimento do

Estágio Probatório de servidor público civil ocupante de cargo

de provimento efetivo da administração direta, das autarquias

e das fundações públicas do Município de Pinheiral, e dá

outras providências;

CONSIDERANDO o que consta do Processo

Administrativo nº 6297 de 27 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a contar de Outubro de 2017, estabilidade

aos servidores admitidos em decorrência da aprovação do

Concurso Público Edital nº 01/2011, homologado no

Informativo Municipal n° 315, de 06 de junho de 2011 e

aprovado no Estágio Probatório para o provimento dos Cargos

Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, constantes

das tabelas da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004, aos

servidores relacionados abaixo:

PORTARIA Nº 1.214, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 6301, de 27 de novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde à

funcionária MEIRY LUCY DOS SANTOS, matrícula sob n°

9407-7, ocupando o Cargo de Porteiro, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com

início em 06/11/2017 e término em 20/11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de novembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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PORTARIA Nº 1.216, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 6303, de 27 de novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde à

funcionária SANDRA HELENA DA SILVA, matrícula sob

n° 9418-5, ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos, pelo prazo de 07 (sete) dias, com início

em 16/11/2017 e término em 22/11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de novembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.217, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 6300, de 27 de novembro de

2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde à

funcionária EDNA MARIA TEIXEIRA, matrícula sob n°

9460-9, ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 04 (quatro)

dias, com início em 14/11/2017 e término em 17/11/

2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de novembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.219, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da

Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta do Processo

Administrativo nº 6758, de 11 de dezembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no cargo de Auxiliar de

Secretaria, a contar de 29/11/2017 e o término em 27/05/

2018, da servidora JESSICA FERREIRA MUNIZ

MACHADO, matrícula sob o nº 9452-6, lotada na Secretaria

Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de novembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

REPUBLICAÇÃO DA
PORTARIA

PORTARIA Nº 1.218, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 6299, de 27 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde à

funcionária ADIRCE CAMPBELL DA COSTA

ZANCARELLI, matrícula sob n° 9394-8, ocupando o Cargo

de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em 07/11/2017 e

término em 10/11/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de novembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.134, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições;

e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144 e do artigo 137

da Lei 187, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral, e

dá outras providências;

CONSIDERANDO os fatos e os despachos transcritos nos

autos do Processo Administrativo nº 1326, de 16 de março de

2016;

RESOLVE:
Art. 1º - Criar Comissão Processante e designar, como

sindicantes, os servidores públicos municipais abaixo

relacionados, cujo objetivo é o de apurar os fatos mencionados

no referido processo, cuja Comissão fica assim constituída:

I – MIRIAN REGINA MORAES MÁXIMO, com a

matrícula sob o nº 9206-8, ocupando o cargo de Pedagogo,

lotada na Secretaria Municipal de Educação;

II – DEJANE MARIA DA SILVA, com a matrícula sob o n°

1981-6, ocupando o cargo de Supervisor Escolar, lotada na

Secretaria Municipal de Educação;

III – MARCELO FERREIRA, com a matrícula sob o n°

9275-7, ocupando o cargo de Monitor de Informática, lotado

na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Os servidores designados se nortearão de acordo

com o que determinam os artigos da Lei nº. 187, de 30 de

dezembro de 2002, apresentando relatório circunstanciado

no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º - A Comissão será presidida conforme estabelece o

Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.220, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

Designa servidores para integrarem a Comissão

Organizadora do Edital de Chamamento Público 01/17
para execução das ações em atendimento ao Convênio Nº

0551/2013, com Registro no SICONV Nº 795652/2013,

firmado entre a Fundação Nacional de Saúde e o Município

de Pinheiral.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRAL, no uso das

suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo

Nº 6476/2017;

CONSIDERANDO o que consta no Convênio Nº 0551/

2013, com Registro no SICONV Nº 795652/2013, firmado

entre a Fundação Nacional de Saúde e o Município de

Pinheiral em 31/12/2013, visando o Desenvolvimento de

Ações de Educação em Saúde Ambiental;

CONSIDERANDO a previsão no Plano de Trabalho, de

contratação de 1(um) professor formador e 5 (cinco) tutores

a distância para a realização das atividades previstas no Curso

de Extensão em Educação em Saúde Ambiental;

CONSIDERANDO a necessidade da abertura do Edital de

Chamamento Público Nº 01/2017 – SEMADER/PMP para

análise e seleção de currículos dos candidatos interessados

no exercício das atividades do projeto;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados para integrarem a Comissão

Organizadora do Edital de Chamamento Público 01/17,
os seguintes servidores e suas respectivas atribuições:

- Natália Nolasco Rios – matrícula 86911 – Secretaria

Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Rural – na função

de presidente da Comissão e avaliadora;

- Fábio Luís de Souza Nogueira – matrícula 95816 - Secretaria

Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Rural – na função

de avaliador;

- Sueli Santos Gentil da Silva – matrícula 92194 – Secretaria

Municipal de Educação - na função de avaliadora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de novembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.215, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 6302, de 27 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde à

funcionária NIARA APARECIDA DE SOUZA PEIXOTO,

matrícula sob n° 9527-4, ocupando o Cargo de Inspetor de

Alunos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 04 (quatro) dias, com início em 27/10/2017 e término

em 30/10/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de novembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS PAGAS
DE OUTUBRO / 2017
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
REFERENTE AO 5º BIMESTRE / 2017
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE FINANCEIRO DO MÊS DE OUTUBRO / 2017
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RESCISÃO ANTECIPADA

RESCISÃO ANTECIPADA

Contrato nº. 132/2017: Temporário para atender necessidades de excepcional
interesse público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004.
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Daiane Rogel de Amorim;
Cargo: Professor II;
Processo: 6115/2017;
Motivo: Pedido de Demissão
Data: 07/11/2017

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO
DE PREÇOS

Extrato da Ata de Registro de Preços n.º 064/2017. – Processo: 655/2017 - SMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
Valor Total da Ata: R$ 40.187,40 (Quarenta mil cento e oitenta reais e quarenta
centavos)
Nome da Empresa: A R A STORE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
CNPJ: 24.514.277/0001-09
Endereço: Rua Alexia nº 385 – Bairro Pian – Belford Roxo – RJ – CEP: 26.115-385
Telefone: (21) 98396-0080
Data da Assinatura da Ata: 05/10/2017
Prazo de Validade da Ata: 04/10/2018
Maiores informações: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situado a Rua Nini

Cambraia, nº 150 – Centro – Pinheiral - Tel.: (24) 3356-6340 / 3356-3188

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
Valor Total da Ata: R$ 27.828,80 (Vinte e sete mil oitocentos e vinte e oito reais e
oitenta centavos)
Nome da Empresa: PATRIFARMA VR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 10.446.149/0001-52
Endereço: Rua Vereador Raimundo Diogo, nº 394 – Bairro Eucaliptal – Volta
Redonda/RJ – CEP: 27.263-211
Telefone: (24) 3343-4058
Data da Assinatura da Ata: 05/10/2017
Prazo de Validade da Ata: 04/10/2018
Maiores informações: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situado a Rua Nini

Cambraia, nº 150 – Centro – Pinheiral - Tel.: (24) 3356-6340 / 3356-3188

Maiores informações: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situado a Rua Nini
Cambraia, nº 150 – Centro – Pinheiral - Tel.: (24) 3356-6340 / 3356-3188

Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS
Valor Total da Ata: R$ 1.438,00 (Hum mil quatrocentos e trinta e oito reais)
Nome da Empresa: PATRIFARMA VR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 10.446.149/0001-52
Endereço: Rua Vereador Raimundo Diogo, nº 394 – Bairro Eucaliptal – Volta
Redonda/RJ – CEP: 27.263-211
Telefone: (24) 3343-4058
Data da Assinatura da Ata: 05/10/2017
Prazo de Validade da Ata: 04/10/2018
Maiores informações: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situado a Rua Nini
Cambraia, nº 150 – Centro – Pinheiral - Tel.: (24) 3356-6340 / 3356-3188

Extrato da Ata de Registro de Preços n.º 066/2017. – Processo: 3671/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PADARIA)
Valor Total da Ata: R$ 147.275,00 (Cento e quarenta e sete mil duzentos e setenta
e cinco reais)
Nome da Empresa: PADARIA SÃO LUCAS DE PINHEIRAL LTDA
CNPJ: 01.424.116/0001-10
Endereço: Rua Justino Ribeiro, nº 255 – Bairro Centro – Pinheiral/RJ – CEP:
27.197-000
Telefone: (24) 3356-5134
Data da Assinatura da Ata: 11/10/2017
Prazo de Validade da Ata: 10/10/2018
Maiores informações: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, situado a Rua Bulhões de Carvalho, nº 151 – Sala 101 –
Rolamão – Pinheiral - Tel.: (24) 3356-3084

Extrato da Ata de Registro de Preços n.º 067/2017. – Processo: 4231/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PADARIA)
Valor Total da Ata: R$ 86.642,50 (Oitenta e seis mil seiscentos e quarenta e dois
reais e cinquenta centavos)
Nome da Empresa: CERÂMICA SANTA MARIA LTDA EPP
CNPJ: 19.125.343/0001-00
Endereço: Av. Santa Maria nº 500 – Bairro Jarbas Gambogi – Campo Belo/MG –
CEP: 37.270-000
Telefone: (35) 3832-7000
Data da Assinatura da Ata: 19/10/2017
Prazo de Validade da Ata: 18/10/2018
Maiores informações: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, situado a Praça Júlio Salgueiro Barbosa, nº 120 – Rolamão – Pinheiral
- Tel.: (24) 3356-4558

Extrato da Ata de Registro de Preços n.º 068/2017. – Processo: 4930/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
Valor Total da Ata: R$ 47.400,00 (Quarenta e sete mil e quatrocentos reais)
Nome da Empresa: BARBARA ROCHA FERREIRA ME
CNPJ: 14.458.077/0001-14
Endereço: Rua das Acácias, nº 42 – Bairro Ipê – Pinheiral/RJ – CEP: 27.197-000
Telefone: (24) 3356-2281 / 3356-2865
Data da Assinatura da Ata: 31/10/2017
Prazo de Validade da Ata: 30/10/2018
Maiores informações: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado a Rua
Nini Cambraia, nº 170 – Centro – Pinheiral - Tel.: (24) 3356-2170 / 3356-0269

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
Valor Total da Ata: R$ 4.586,00 (Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais)
Nome da Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 14.935.828/0001-46
Endereço: Rua Dr. Luiz Pinto, nº 580 – Loja 01 – Bairro Centro – Miguel Pereira/RJ
– CEP: 26.900-000
Telefone: (24) 2484-2751
Data da Assinatura da Ata: 31/10/2017
Prazo de Validade da Ata: 30/10/2018
Maiores informações: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado a Rua
Nini Cambraia, nº 170 – Centro – Pinheiral - Tel.: (24) 3356-2170 / 3356-0269

Extrato da Ata de Registro de Preços n.º 065/2017. – Processo: 650/2017 - SMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS
Valor Total da Ata: R$ 7.884,00 (Sete mil e oitocentos e oitenta e quatro reais)
Nome da Empresa: A R A STORE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
CNPJ: 24.514.277/0001-09
Endereço: Rua Alexia nº 385 – Bairro Pian – Belford Roxo – RJ – CEP: 26.115-385
Telefone: (21) 98396-0080
Data da Assinatura da Ata: 10/10/2017
Prazo de Validade da Ata: 09/10/2018
Maiores informações: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situado a Rua Nini
Cambraia, nº 150 – Centro – Pinheiral - Tel.: (24) 3356-6340 / 3356-3188

Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS
Valor Total da Ata: R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais)
Nome da Empresa: NARDELLI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP
CNPJ: 19.188.725/0001-83
Endereço: Av. Sávio Cota de Almeida Gama, nº 1.343 – Bairro Retiro – Volta
Redonda/RJ – CEP: 27.281-421
Telefone: (24) 3346-4090
Data da Assinatura da Ata: 10/10/2017
Prazo de Validade da Ata: 09/10/2018
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EXTRATO DE CESSÃO DE ATA

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CARONA Nº 003/2017

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Pinheiral- RJ
ORGÃO CARONA: Prefeitura Municipal de Japeri - RJ 
CONTRATADO: Ingresso Total Serviços Eletrônicos Ltda - ME - CNPJ sob nº
09.195.837/0001-08
OBJETO: Adesão de 100% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 019/2017, oriunda
do Pregão Presencial para SRP nº 019/2017, realizado pelo Órgão Gerenciador acima descrito,
cujo objeto foi o eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de
Desenvolvimento, Treinamento, Manutenção e Suporte de Portal (Desenvolvimento de
Soluções Digitais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002 e  Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro
de 2013.
Pinheiral, 17 de novembro de 2017.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CARONA Nº 004/2017

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Pinheiral- RJ
ORGÃO CARONA: Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda - RJ
CONTRATADO: Full Power Grupo Geradores Ltda ME - CNPJ sob nº 14.190.571/
0001-40
OBJETO: Adesão de 100% do valor total constante nos Itens 03, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12,
13, 22, 24, 25, 26, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 43, 52, 53 e 54, da Ata de Registro de
Preços nº 023/2017, oriunda do Pregão Presencial para SRP nº 023/2017, realizado pelo Órgão
Gerenciador acima descrito, cujo objeto foi o eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E CORRELATOS PARA

EVENTOS COM MONTAGEM,DESMONTAGEM E TRANSPORTE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CARONA Nº 005/2017

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Pinheiral- RJ
ORGÃO CARONA: Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda - RJ
CONTRATADO: Full Power Grupo Geradores Ltda ME - CNPJ sob nº 14.190.571/
0001-40
OBJETO: Adesão de 100% do valor total constante nos Itens 04, 05, 07, 11, 13, 25, 30, 31,
35, 36, 37, 38, 43 e 53 da Ata de Registro de Preços nº 023/2017, oriunda do Pregão Presencial
para SRP nº 023/2017, realizado pelo Órgão Gerenciador acima descrito, cujo objeto foi o
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA E CORRELATOS PARA EVENTOS COM MONTAGEM,
DESMONTAGEM E TRANSPORTE.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002 e Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro
de 2013.
Pinheiral, 27 de novembro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO
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APOSTILAS
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EDITAL DE CHAMENTO PÚBLICO
Nº 01/2017

A Prefeitura Municipal de Pinheiral, através da Secretaria Municipal do
Ambiente e Desenvolvimento Rural convida a todos que tiverem interesse em
participar da seleção de currículos a fim de preencher vagas com vistas a atender

ao Convênio nº 795.652/2013 da Fundação Nacional da Saúde no qual o Municí-
pio de Pinheiral foi contemplado com um Projeto de Saúde Ambiental, para o que
requer a contratação de professor Formador EaD (Educação a Distância) e Tuto-
res EaD (Educação a Distância).

O Curso de Educação em Saúde Ambiental é um curso de qualificação
básica, realizado na modalidade à distância, cujo objetivo é oferecer,
prioritariamente aos professores da rede municipal de ensino de Pinheiral, for-

mação continuada com foco em saúde ambiental, para que possam se aprofundar
e compreender os temas mais pertinentes da educação ambiental e desenvolvê-
los transversalmente na prática pedagógica das escolas da rede.

O curso será oferecido em parceria com o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro – Campus Nilo Peçanha, através de sua

plataforma virtual de ensino.

O curso será desenvolvido em quatro módulos a distância, via ambiente
virtual de aprendizagem (AVA), e um encontro presencial. Sendo um total de 40
horas, distribuídas em 4 horas presenciais e 36 horas pelo AVA.  Durante o de-
senvolvimento dos módulos deverão ser abordados os seguintes conteúdos:

• Meio Ambiente e Qualidade de Vida.
• Educação Ambiental – conceito. Princípios. Diretrizes. Modalidades for-

mal e informal.
• Práticas de Educação Ambiental.  Exemplos de projetos em EA (Educa-

ção Ambiental).
• Política Nacional de Educação Ambiental. Agenda 21 Escolar e COM-

Vida.

• Temas Geradores. Tema gerador Saúde Ambiental: Dengue e Resíduos
Sólidos.

Serão formadas 5 turmas de 28 cursistas. Os cursistas serão acompa-
nhados por tutores, e avaliados durante os fóruns de discussão e no registro das

atividades desenvolvidas em sua prática escolar. As tarefas propostas durante o
curso deverão ser realizadas em sala de aula, com os alunos da rede municipal,
de acordo com a disciplina e a faixa etária da (s) turma (s) que os professores

cursistas lecionam. A postagem das tarefas será realizada com envio de arquivo
contendo o relatório da prática desenvolvida com os alunos e envio de registro
fotográfico em fórum de apresentação de práticas. O produto final do curso será
a apresentação das melhores práticas no Seminário de Educação em Saúde

Ambiental e a premiação das atividades selecionadas.
O professor – formador deverá organizar os módulos de acordo com a

ementa do curso, elaborando o conteúdo dos módulos e do material didático, as

propostas de fórum e as atividades que serão oferecidas no decorrer de cada
módulo. O material didático deve ser produzido utilizando-se de uma linguagem
clara e precisa, em tom conversacional, contribuindo para a construção da auto-
nomia dos cursistas. Os fóruns e as atividades propostas deverão possibilitar a

sistematização dos conteúdos estudados, bem como permitir que, a partir de
uma perspectiva sistêmica da realidade, os professores cursistas desenvolvam
essas atividades de maneira prática, obtendo um produto ao final do curso.

Os tutores deverão exercer atividades típicas de tutoria a distância, assis-
tindo aos cursistas nas atividades propostas, mediando a interação nos fóruns,
acompanhando a participação dos cursistas no ambiente virtual de aprendiza-
gem, elaborando relatórios de desempenho dos cursistas nos fóruns e nas ativi-

dades, estabelecendo e promovendo o contato permanente com os cursistas.
Os tutores deverão ainda conhecer o conteúdo dos módulos e dos materiais
didáticos disponibilizados, preparando-se para a participação nos fóruns e acom-

panhamento das atividades. É imprescindível também a mediação dos fóruns
pelos tutores, mantendo o foco da proposta, de forma cordial, realizando os
direcionamentos necessários.

O referido processo de seleção acontecerá de acordo com as seguintes

normas:

1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS

Poderão candidatar-se:

a) Para Professor Formador EaD o candidato que apresentar as seguintes
especificações: Professor Formador com habilidade para utilizar computadores

com sistema operacional Windows e Linux, e pacote Office ou BR Office. Ter
disponibilidade para atendimento aos alunos, a distância via web, durante a aula
inaugural e no Seminário de Educação em Saúde Ambiental. Deverá ter habilidade

em gerenciar grupo, bem como em organizar e elaborar material didático de
acordo com os conteúdos previstos para o curso. Comprovar que já trabalhou
com ensino a distância. Ter curso superior de docente e especialização na área
da saúde e/ou ambiental. Atendendo carga horaria de 40h.

b) Para Tutor EaD o candidato que apresente as seguintes especificações: Tutor
a distância com habilidade para utilizar computadores com sistema operacional

Windows e Linux, e pacote Office ou BR Office. Ter disponibilidade para
atendimento aos alunos, a distância via web, no encontro presencial (aula
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inaugural) e no Seminário de Educação em Saúde Ambiental. Possuir curso

superior e comprovar formação na área da saúde e/ou ambiental. Atendendo
carga horaria de 40h.

Os candidatos inscritos no presente processo seletivo concordam com a
regras dispostas no presente Edital de Chamamento Público.

3 - DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS

As vagas a serem preenchidas são as seguintes:

Os candidatos aprovados serão convocados segundo a ordem de classificação
e a necessidade do Convênio nº 795.652/2013 com a Fundação Nacional da
Saúde.

4 - DAS ATRIBUIÇÕES

Professor Formador EaD (Educação a Distância):

- Participar das reuniões da equipe técnica do “Projeto + Educação + Ambiente +
Saúde” referentes ao Curso de Educação em Saúde Ambiental;
- Discutir os conteúdos do curso com a coordenação pedagógica do “Projeto +
Educação + Ambiente + Saúde”;

- Entregar os conteúdos dos módulos desenvolvidos ao longo do curso;
- Disponibilizar para a coordenação pedagógica do curso o material didático nas
diversas mídias digitais;

- Realizar a revisão da linguagem do material didático desenvolvido;
- Acompanhar o trabalho dos tutores na plataforma;
- Responder a eventuais dúvidas, tanto dos tutores quanto dos cursistas;
- Participar da comissão de escolha da melhor atividade desenvolvida ao longo

do curso;
- Participar da aula inaugural do curso;
- Participar do Seminário de Educação em Saúde Ambiental.

Tutores EaD (Educação a Distância):

- Comparecer às reuniões com o professor – formador e coordenação pedagógica

do curso;
- Comparecer à Aula Inaugural do curso;
- Acessar regularmente o ambiente virtual de aprendizagem (AVA) para

acompanhamento dos cursistas;
- Mediar o processo de ensino – aprendizagem, esclarecendo dúvidas de
conteúdo, desenvolvimento das atividades e de utilização da plataforma;
- Elaborar relatórios de acompanhamento dos cursistas, avaliando suas

produções e participações conforme os critérios estabelecidos pela coordena-
ção pedagógica do curso;
- Respeitar os critérios éticos de forma a estabelecer uma comunicação eficaz

com os cursistas, formador e a coordenação do curso, a fim de estimular a
criação de um ambiente que favoreça, democraticamente, o processo de
crescimento e aprendizagem de todos;
- Participar do Seminário de Educação em Saúde Ambiental;

- Ter disponibilidade de tempo de 05 horas semanais para atendimento via
plataforma virtual, no período de 09/02/2018 a 30/03/2018.

5 - DAS INSCRIÇÕES

Serão admitidas as inscrições exclusivamente presenciais, no período de

06/12/2017 a 1512/2017, mediante a entrega de envelope lacrado com
identificação do “Projeto + Educação + Ambiente + Saúde”, na recepção da
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Nini Cambraia, 170, Centro,
Pinheiral - RJ, 27197-000.

No envelope deverá constar, sob pena de desclassificação, os seguintes
documentos:

I – Para Professor Formador EaD (Educação a Distância):

Documentos pessoais (RG e CPF);
b) Curriculum vitae resumido;

c) Diploma do curso de graduação de docente;
d) Certificado de especialização na área de saúde e/ou ambiental;
e) Comprovante de residência;
f) Comprovação de capacitação e/ou Declaração de experiência no uso do sistema

operacional Windows e Linux, e pacote Office ou BR Office;
f) Comprovação de que já trabalhou com ensino a distância;
g) Ficha de inscrição 1 (anexo I).

II – Para Tutor EaD (Educação a Distância):

a) Documentos pessoais (RG e CPF);

b) Curriculum vitae resumido;
c) Diploma do curso de graduação;
d) Comprovação de formação na área de saúde e/ou ambiental;

e) Comprovante de residência;
f) Comprovação de capacitação e/ou Declaração de experiência no uso do sistema
operacional Windows e Linux, e pacote Office ou BR Office;
g) Ficha de inscrição 2 (anexo 1)

No ato da entrega o candidato deverá assinar a lista de entrega do envelope.
Para a efetivação da inscrição é obrigatória a apresentação dos documentos

exigidos, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, inscrição condicio-nal ou

posterior anexação de documentos.
Constatada a falta ou irregularidade de qualquer documentação utilizada

para a inscrição, o candidato será automaticamente excluído do Processo de
Seleção.

A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas da presente
Chamada Pública.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO

As inscrições admitidas serão homologadas e publicadas no site da Prefeitura
Municipal de Pinheiral (www.pinheiral.rj.gov.br) e publicado no Informativo Oficial
do Município de Pinheiral.

A Seleção constará de:

a) Análise do Currículo;
b) Análise da documentação será realizada conforme os critérios definidos no

Anexo II da presente Chamada Pública.
c) Entrevista, apenas nos casos de empate na etapa anterior.

7 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO

8 - CRONOGRAMA DA SELEÇÃO

O cronograma da seleção será o seguinte:
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10 - DOS RECURSOS

Caberá recurso quanto:

a) a não homologação da inscrição;
b) ao cômputo de pontos pelos títulos;
c) ao resultado do Chamamento Público.

Os recursos serão aceitos dentro de 24 (vinte e quatro) horas a contar do
dia seguinte da publicação dos resultados no site da Prefeitura Municipal de
Pinheiral (www.pinheiral.rj.gov.br), e deverão ser protocolados na Secretaria

Municipal de Saúde, situada na Rua Nini Cambraia, 170, Centro, Pinheiral - RJ,
27197-000.

Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenien-

Natália Nolasco Rios – matrícula 86911
Presidente da Comissão Organizadora do

Edital de Chamamento Público

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS

O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às
recomendações estabelecidas nesta chamada será automaticamente eliminado
do processo de seleção.

A aprovação e classificação final nesta Chamada Pública assegurará

apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo
interesse e conveniência do Município de Pinheiral, à rigorosa ordem de

classificação e ao prazo de validade da Chamada Pública.
Os candidatos classificados, excedentes às vagas ofertadas como Ampla

Concorrência, serão mantidos em Cadastro de Reserva durante o prazo de
validade da Chamada Pública e poderão ser contratados, segundo conveniência

e oportunidade, em função da disponibilidade de vagas.
O prazo de validade desta Chamada Pública será de 06 (seis) meses,

contado a partir da data da homologação do resultado final, podendo, a critério do
Município de Pinheiral, ser prorrogado uma vez por igual período.

O Candidato é responsável pela atualização de endereço residencial
durante a realização do Chamamento Público e após a homologação. A não
atualização poderá gerar prejuízos ao candidato, sem nenhuma responsabilidade

para o Município de Pinheiral.
A prestação de declaração falsa ou inexata e/ou a não apresentação de

qualquer documento exigido importará em insubsistência de inscrição, nulidade
de habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções

aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado
posteriormente.

No que tange à presente seleção, os casos omissos serão decididos

pela Comissão Organizadora do Edital de Chamamento Público 01/17.

Fábio Luís de Souza Nogueira – matrícula 95816

Membro da Comissão Organizadora do

Edital de Chamamento Público

Sueli Santos Gentil da Silva – matrícula 92194
Membro da Comissão Organizadora do

Edital de Chamamento Público

Os nomes dos (as) candidatos (as) selecionados (as) serão ordenados e

classificados de acordo com cada cargo escolhido no ato da inscrição, segundo
a ordem decrescente do somatório das notas das etapas previstas, e publicados
no site da Prefeitura Municipal de Pinheiral (www.pinheiral.rj.gov.br) e no

Informativo Oficial do Município de Pinheiral;
Cabe aos selecionados para o exercício da função comparecer em dia,

data, hora e local, de acordo com a convocação da Secretaria Municipal do
Ambiente e Desenvolvimento Rural.

Caso não justificada a ausência após 24 horas da data marcada para o
seu comparecimento, será convocado (a) o (a) próximo (a) candidato (a) por
ordem de classificação, e assim sucessivamente.

9 - DA CONTRATAÇÃO

O candidato aprovado e classificado de acordo com os critérios deste
Edital e dentro dos limites previstos e definidos nesta Chamada Pública será
convocado pelo Município de Pinheiral segundo sua conveniência e oportunidade,

através de telegrama com aviso de recebimento, obedecida a rigorosa ordem
final de classificação.

A prestação de serviço autônomo será de 02 (dois) meses/40h, contados

a partir do início do curso, a ser comunicado com 10 dias de antecedência,
mediante envio de e-mail e contato telefônico de convocação para reunião com a
coordenação pedagógica do projeto.

Para a efetivação da contratação é obrigatória a apresentação de todos os

documentos exigidos, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, contratação
condicional ou posterior anexação de documentos.

Constatada a falta ou irregularidade de qualquer documentação, o

candidato selecionado será automaticamente eliminado do Processo de
Contratação, sendo convocado (a) o (a) próximo (a) candidato (a) por ordem de
classificação, e assim sucessivamente.

O candidato que não comparecer na data aprazada para assinatura do

contrato de prestação de serviço estará eliminado.
Será dispensado do Convênio nº 795.652/2013 da Fundação Nacional da

Saúde a qualquer momento após a contratação, o profissional que, dentre outras
hipóteses:

a) não tiver disponibilidade para cumprir a carga horária semanal do cargo;
b) não apresentar bom desempenho nas atividades profissionais, conforme as
metas estabelecidas pelo Convênio.

O profissional classificado no ato da Contratação deverá ter idade mínima
de 18 (dezoito) anos completos.

tes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem e interpostos dentro do

prazo.
Não serão aceitos recursos interpostos por procurador.

11 - DAS IMPUGNAÇÕES

No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a data divulgação deste Edital,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providên-

cias ou impugnar o presente Edital, fundamentadamente.
A falta de manifestação no prazo fixado e motivada importará a preclusão

do direito de impugnação.
As impugnações previstas neste tópico devem ser protocoladas, dentro

do prazo estipulado, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Nini
Cambraia, 170, Centro, Pinheiral - RJ, 27197-000.

No prazo de até 2 (dois) dias úteis após o recebimento das impugnações

a Comissão Organizadora do Edital de Chamamento Público 01/17 responderá
fundamentadamente a cada um dos solicitantes e dará publicidade da mesma
forma mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de Pinheiral
(www.pinheiral.rj.gov.br).
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Ficha de Inscrição 2

ANEXO II

Critérios de Avaliação

Os candidatos que atenderem às exigências formais da presente Chamada

Pública serão submetidos a um Comitê de Avaliação formado pelos membros da
Comissão Organizadora do Edital de Chamamento Público 01/17 que classificará
os candidatos segundo os critérios abaixo.

ANEXO I –

Ficha de Inscrição 1
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

ATO Nº 0331/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0763/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao (à) servidor(a) CRISTIANE CAMARA
RIBEIRO, matrícula PMPinheiral nº 000000095151, matrícula no PinheiralPrevi nº
2000, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido a dependente ISABELLY RIBEIRO MONTEIRO,
desde que sua remuneração esteja dentro dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0332/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0764/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) RUSLAN PINHEIRO
RODRIGUES, matrícula PMPinheiral nº 000000094417, matrícula no PinheiralPrevi
nº 1593, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
- UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido ao dependente BRUNO
PAGANO RODRIGUES, desde que sua remuneração esteja dentro dos limites
previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0333/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0765/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) MARCIA APARECIDA DA
COSTA, matrícula PMPinheiral nº 000000091707, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000127, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE - UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido ao dependente
PAULO EDUARDO COSTA DAMATO, desde que sua remuneração esteja dentro
dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0334/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0766/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) KATIA ARIELI JANUARIO DE
ARAUJO, matrícula PMPinheiral nº 000000094599, matrícula no PinheiralPrevi nº
1736, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido a dependente NOAH
ARAUJO NEVES, desde que sua remuneração esteja dentro dos limites previstos
em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0335/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 22/11/2017, do(a)
servidor(a) ANA PAULA DE MORAIS MARCELINO PRADO SOUSA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093912, matrícula no PinheiralPrevi nº 1105, o(a) servidor(a)
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encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica
por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0767/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 21/11/2017 à 05/12/2017,
ao(à) ANA PAULA DE MORAIS MARCELINO PRADO
SOUSA, matrícula PMPinheiral nº 000000093912,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1105, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0336/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 22/11/2017, do(a) servidor(a) CLARICE
DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº 000000093642,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000972, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 202/2017, no período
18/07/2017 à 14/11/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0267/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 15/11/2017 à 14/03/2018,
ao(à) CLARICE DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº
000000093642, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000972, o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0337/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia Médica
realizada em 22/11/2017, do(a) servidor(a) ERICA DE
FREITAS SILVA, matrícula PMPinheiral nº
000000094088, matrícula no PinheiralPrevi nº 1300,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de salário maternidade, conforme Ato nº 209/2017,

no período 10/07/2017 à 06/11/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36 § 3º, da
Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de
2009, e o que consta no processo nº 0479/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder prorrogação do Salário-
maternidade, pelo período de 07/11/2017 à 20/11/
2017, à servidora ERICA DE FREITAS SILVA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094088, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1300, a qual se encontra lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento a que a servidora percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0338/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 22/11/2017, do(a) servidor(a) JAIME
MEDEIROS, matrícula PMPinheiral nº 000000092802,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000810, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 264/2017, no período
13/09/2017 à 11/11/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0098/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 12/11/2017 à 09/02/2018,
ao(à) JAIME MEDEIROS, matrícula PMPinheiral nº
000000092802, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000810, o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0339/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia Médica
realizada em 22/11/2017, do(a) servidor(a) MANOELE
APOSTOLICO POCIDONIO, matrícula PMPinheiral nº
000000095147, matrícula no PinheiralPrevi nº 1996,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de salário maternidade, conforme Ato nº 226/2017,
no período 30/07/2017 à 26/11/2017;

CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36 § 3º, da
Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de
2009, e o que consta no processo nº 0531/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE,  conceder prorrogação do Salário-
maternidade, pelo período de 27/11/2017 à 10/12/
2017, à servidora MANOELE APOSTOLICO POCI-
DONIO, matrícula PMPinheiral nº 000000095147,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1996, a qual se
encontra lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
a que a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0340/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 22/11/2017, do(a) servidor(a) MARIA
LUZIA GOMES PEREIRA, matrícula PMPinheiral nº
000000093645, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000964, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 207/2017, no período 19/07/2017 à 15/11/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0203/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 16/11/2017 à 15/03/2018,
ao(à) MARIA LUZIA GOMES PEREIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093645, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000964, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0341/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 22/11/2017, do(a) servidor(a) MEIRY
LUCY DOS SANTOS, matrícula PMPinheiral nº
000000094077, matrícula no PinheiralPrevi nº 1283,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXI - Nº 484 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2017 39Informativo Oficial do Município de Pinheiral

Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0768/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 21/11/2017 à 05/12/2017,
ao(à) MEIRY LUCY DOS SANTOS, matrícula
PMPinheiral nº 000000094077, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1283, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0342/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 22/11/2017, do(a) servidor(a) NORMA
ALICE LOURENCO, matrícula PMPinheiral nº
000000094108, matrícula no PinheiralPrevi nº 1370,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica, conforme Ato nº 140/2017, no
período 23/05/2017 à 18/11/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0173/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 19/11/2017 à 17/05/2018,
ao(à) NORMA ALICE LOURENCO, matrícula
PMPinheiral nº 000000094108, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1370, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0343/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 22/11/2017, do(a) servidor(a) PAULO
ROBERTO DOS SANTOS, matrícula PMPinheiral nº
000000015694, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000166, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 141/2017, no período 26/05/2017 à 21/11/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0358/2014;

CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 22/11/2017 à 20/05/2018,
ao(à) PAULO ROBERTO DOS SANTOS, matrícula
PMPinheiral nº 000000015694, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000166, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0344/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 22/11/2017, do(a) servidor(a) TELMA
LUCIA CHAGAS,  matrícula PMPinheiral nº
000000092241, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000709, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 131/2017, no período 12/05/2017 à 07/11/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0035/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 08/11/2017 à 07/12/2017,
ao(à) TELMA LUCIA CHAGAS, matrícula PMPinheiral
nº 000000092241, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000709, o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO INDICAÇÕES
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REQUERIMENTOS


